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de governança corporativa.

gestão dos controles internos está estruturada tomando por base os principais 
componentes da metodologia do COSO (Comitee of Sponsoring Organizations), 

estabelecimento de atividades de controle para ajudar a assegurar de forma 

de monitoramento com a realização de contínuas avaliações independentes, 

Os controles internos do Banpará são testados por meio das avaliações 
presenciais, bem como auto-avaliações periódicas. No 1º semestre de 2020 

existentes nos processos por eles conduzidos.

Núcleo de Controle Interno e Compliance, sendo seus status reportados a 
Diretoria Colegiada mensalmente.

Compliance, o Banpará, pautado no seu 
compromisso com a sociedade e na integridade de seus atos, de modo a 
fortalecer a governança corporativa e a reputação institucional, estabeleceu, 
mediante aprovação da Alta Administração, o Programa de Compliance, um 
elemento da estrutura de governança corporativa composto por um conjunto 
de procedimentos, mecanismos e diretrizes internas, envolvendo todo o Banco 

possíveis irregularidades normativas e de conduta na realização das atividades 
Compliance.

Compliance denominado Avaliação do Risco de Compliance
os primeiros resultados em meados de abril, com a apresentação do Painel 
de Riscos de Compliance à Alta Administração, com vistas ao fornecimento 

compliance incorridos pela 
Instituição, assim como das medidas adotadas para o tratamento desses 

obrigações legais e regulatórias, bem como das vulnerabilidades oriundas do 

No desdobramento das demais atividades do Sistema de Compliance ao longo 
do primeiro semestre de 2020, foi realizada a captura de 2.018 normativos 
publicados pelos Órgãos Reguladores/Autorreguladores das atividades 

à aplicabilidade; assim como o monitoramento de 54 demandas formais/legais 

às obrigações legais periódicas de envio de documentos e informações aos 
reguladores bancários.

Ouvidoria
A Ouvidoria do Banpará presta atendimento aos clientes e usuários, em caráter 

Resolução CMN nº 4.433/15 ou, de 20 dias corridos, para o atendimento de 
assuntos relacionados à Lei de Acesso à Informação nº 12.527/11.

bom relacionamento com a sociedade.

automática para o demandante, após o envio da resposta pela Ouvidoria. A 

entrou em vigor a partir do segundo semestre de 2018. Os relatórios de 

4.629 de 25/01/2018.
No 1º Semestre de 2020, foram analisadas 340 demandas, sendo 96 
procedentes e 244 improcedentes. As demandas julgadas procedentes 
solucionadas são analisadas e submetidas à Alta Administração do Banco por 

processos de gestão.

Resolução nº 4.433/2015, atualizada pela Resolução nº 4.629/18; Carta 
Circular nº 3.503/2010; Circular nº 3.778/2015, emitidas pelo Banco Central 
do Brasil; obedece à Instrução CVM nº 529/2012; dá cumprimento ao 

12.527/2011 e atende ao Ofício Circular nº 06, de 09/06/2016 – Gab/OGE/
PA – Ouvidoria Geral do Estado.
Paralelamente aos normativos citados, a Ouvidoria é signatária da 

50% de suas reclamações sejam respondidas no prazo de 05 dias úteis. 
Houve o cumprimento desse prazo em 58,5% no percentual consolidado no 
1º semestre de 2020, sendo 199 demandas atendidas em até 05 dias úteis, 
das 340 registradas.
O Banpará ao aderir ao consumidor.gov.br., passou a disponibilizar  10 canais 

de acesso à Ouvidoria para uso dos clientes e usuários de produtos e serviços 
do Banco.

Sustentabilidade e Ações sociais
Nossa estratégia de gestão visa o fortalecimento econômico, social e ambiental 
do Estado, com base em critérios de sustentabilidade, assegurando a inclusão 
e disseminação de práticas socioambientais responsáveis nas ações diretas e 

responsabilidade socioambiental e o comprometimento do Banco na busca de 

incentivar a conscientização dos nossos colaboradores.
Nossas diretrizes socioambientais estão em consonância com as normatizações 
dos órgãos reguladores. Os conceitos da Política de Responsabilidade 

ações de natureza socioambiental nos negócios e na relação com as partes 
interessadas.
Elaboramos o Relatório de Sustentabilidade referente ao ano de 2019, 
conforme Normas Standard da Global Reporting Initiative (GRI), como forma 

Responsabilidade socioambiental – PRSA e na Lei nº 13.303/2016. O mesmo 
está em fase de análise, para posterior aprovação e publicação.

à missão do Banco, divulgamos semanalmente matérias e dicas sustentáveis 
por meio do Programa Ambiente Amigo - PAA, para a educação e disseminação 

papel e descartáveis. E ainda, realizamos coleta seletiva periódica, ajudando a 
promover a sustentabilidade das cooperativas de catadores do Estado. No 1º 
Semestre de 2020 foram coletados por meio da coleta seletiva, 2.274 kg de 
materiais recicláveis.
Da mesma forma, mantivemos o apoio aos projetos sociais realizados por 

Destacamos o início da operacionalização do Fundo Esperança, criado pela Lei 

decorrentes da pandemia COVID-19, no âmbito do Estado do Pará.

lucros e dividendos resultantes da participação acionária do Estado do Pará no 
Banco do Estado do Pará S/A. 

ferramenta do Governo do Estado do Pará no enfrentamento dos efeitos 
econômicos decorrentes da pandemia.

Auditoria Independente
Em cumprimento ao contido no artigo 2º, da Instrução CVM nº 381/2003, 

Auditores Independentes abrangem, exclusivamente, Auditoria Externa.
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